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Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 29.7Sgt2O2O -
01612020, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso do
Sul, por meio da Secretaria de Estado de saúde e a entidade

sem finalidade lucrativa Associação BeneÍicente santa casa
de Campo Grande/lVlS.

o Estado de Mato Grosso do §ul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJÀrtF n.
15'412'25710001-28, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, CNPJ^{F n.02.955.27110001-26,siruada
na Avenida do Poeta, Bloco 07 do cenho Adminishativo do Parque dos poderes, üesta capital, com recursos
do Fundo Especial de saúde, cNPJ/lvÍF n. 03.517.102/oool-77,neste ato representada por seu secretário
GERALDO RESENDE PEREIRA, brasileiro, casado, médico, portador do RG n.. 29g.929 SSpA,IS e
inscrito no cPF/]vÍF 128'969.181-91, domiciliado na Rua san Marino park, n.o 116, casa64, condomínio
villagio san Marino Park, Bairro cidade Jardim, campo Grande/]vÍs, campo Grande - MS, doravante
denominada CoNCEDENTE e a Associação BeneÍicente santa casa de campo Grande - MS. cNpJ n.
03'276'52410001-06, entidade sem finalidade lucrativa, com sede na Rua Eduardo Santos pereira, n. gg,
centro, campo GrandeiIVIS, neste ato representada por seu Diretor presidente senhor HETTSR
RODRTGUES FRETRE, brasileiro, casado, portador do RG n. 00070035g ssp/I\4s inscrito no cpF
n'224'054'028-15, residente e domiciliado na Rua Dr. Aníbal de Toledo n.39l,vila santa Dorotéia, campo
Grande/JvÍs, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
convênio mediante as disposições expressas nas cráusulas seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do convêni o n. 2g.75g/2020 - 016/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPÁ.RO LEGAL
A autorização para celebração deste inskumento consta no processo n., 27/000g21/2020,e possui

respaldo legal no art. Bo, §2o do Decreto n' ll.26l/03 e nas cláusulas do ajuste.

CLÁUsULA TERCEIRA. DA vIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do convênio n. 29.75g l2ozo - 0r6tz0z0,

meses, a contar de 23/0612021, cujo encerramento ocorrerá em22t06tz02z.

mais 12 (doze)
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃ0
Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do convênio n. 2g.75g 12020 - 01612020, não

alteradas pelo presente termo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
o presente Termo Aditivo sená pubricado em extrato no Diário oficial do Estado.

CLÁU§ULA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de campo Grande, capital do Estado de Mato Grosso do sul, para

dirimir as questões oriundas deste Termo.

E por estarem de pleno acordo com as cláusulas supracitadas, as partes firmam o presente Termo, em
três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

Campo Grande/MS, CÊ; 6. de202l.

Heitor Freire

Testemunhas
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Extrato do primeiro Termo Aditivo ao convên io n. 2g.75g 12Í,20 _ oL3/2020Processo: 27 / 000596 / 2OZA
Participantes: Estado de Mato Grosso do sul - cNpJ n. 15.4]2.227/OOOI-ZA, através da secretaria deEstado de saúde' cNPi/MF n' oz'gsi.ilt/ooo7-26,io, i".rrros-do Fundo Especiar de saúde, cNpr/MF n.03'517'102/0007-77, e a Associa;t;;" Pais e eáüàs iiàep":onais - apaáàe campo Grande - cNpJ.03.025.707/0007-40
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no processo n.27/o0osg6/2020, epossui respaldo legal no art. 8", §2o do Decreto no 7l.z6:/ioj" nu, cláusulas do ajuste.objeto: o presenteTermoAditivo t", pãrool"to prorrogaro pàiâoo convênio n.29.7s9/2a20- 073/2020.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n, 29,mesesf a contar de lB/06/2021, cujo en.àrramento ocorrerá em 17/Data de assinatura I Ot/06/20;2t
Ass.: Geraldo Resende pereira _ CpF n. 128.969.1g1_91

Antônio Jose dos Santos Neto _ CpF n. S+e.ZóO.lOS_Sz

7s9/2020 _ 073/2020, por maís lZ (doze)

Extrato do primeiro Termo Aditi
Processo: 27 /OAOA2L/2oza./

vo ao Convênio n. z9.7\Ço 20 - OL6/2O2O
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. L5.472.257/OOOL- 28, através da Secretaria deEstado de Saúde, CNpJ/MF n. 02.9s5.27 t/OoOL-26/ com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNpJ/MF n.43.s77.702/0001 -77, e a Associação Beneficente Santa Casa de Campo Grande - CNPJ. 03.276.52410001_06

r" Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no processo n.27/o0ag2L/2a20, epossui respatdo tegat no art. 8o, §2o do Deciqg Àó ir.iÀ't)o: e nu, iUürri.s ão aluste.
- 016/2020. 

objeto: o presente Termo Aditivo tem porobjeto p.i.og"rã iruro do convênio n.29.758/2a20
vigência: Fica prorrogado o prazo de vígência do convênio n. 2g.75g /2a20 - ot6/2020. por mais 12 (doze)meses, a contar de 23/06/2021, cujo encerramento ocorrerá .^iziaât201-2.Data de assinaturar 02/06/2ot2l'r
Ass.: Geraldo Resende pereira _ CpF n. 128,969.181_91

Heitor Rodrigues Freire _ CpF n. 224.054.02S_f l z

Extrato do Termo Administrativo de cessão de uso n. o oo3/2 ozl - processo n. o27 /oa2aag/o2oPartícipes: Estado de Mato Grosso àosul, atravéi aá secretaria de Estado àe saúde;Município de vicentina, através da secretaria Municipãiàe saúae/Fundo Municipal de saúde.objeto: o presente t"'I9 tem por objeto a cessão de uso]i tituto gratuito dos seguintes bem (ns) móvel(is)' pertencente (s) à cedente, confoime descrito tsl no úemà.anoo de Movimentãção de Bens Móveis no.00784/202a, parte anexa deste instrumento, os qràii ricarao atocados em favor da cessionária.vigência: A vigência deste instrumento e aá oz iááiil "*r-plaenoo ser prorrogado por iguais períodos.Data ass.: 01,06.202L
Assinaturas: Geraldo Resende pereira

Marcos Benedetti Hermenegildo
Josíane de Oliveira Silva

Resolução N. O26ISES/MS
27 de maio de ZO2t.

Prorrogar o prazo de execução dos recursos
transferidos do Fundo Especial de Saúde/MS
ao. Fundo Municipal de Saúde de Batayporã,
pela Resolução n. 044/SES/MS/ZO2O.

o secretário de Estado de saúde de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições legais e

considerando que foi autorizado pela Resolução no o44lsES/MS, publicada no DoE n. 20.277, de02/07/2020, p.3,o repasse de recursos para o município de Batayporã;

considerando que a transferência dos recursos foi efetuada em 7o/07/2020;

considerando a solicitação de prorrogação de prazo para execução dos recursos mencionados, conformejustificativa do referido municípió,

considerando que a prorrogação !o prazo de execução está prevista no art. go da Resolução conjuntaSEFAZ/SES n. 07/2075, de 24/OB/26t6, pubricada no DoE n.',óooz, de L7/o9/2075;
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